
•
42 3

: Pd. I CA DOA o D. Reyfri

MINISTÉRIO DA FAZENDA	 2'	 I.)c	 I	 IC,
(r.

"e1U	 SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES 	 1 C Rubi/

Processo no	 11080.012300/91-46

Sessão de e	 25 de fevereiro de 1994 	 ACORDAD n2 202-06.399
Recurso no::	 93.417
Recorrente	 BERNARDINO VAZ BARCELLOS
Recorrida e	 DRF EM SANTANA DO LIVRAMENTO - RS

ITR - REDUÇA0 DO TRIBUTO - A existOncia de débito
de exercício anterior, não imixnnimio, na data do
lançamento questionado, implica perda do estímulo
fiscal. Recurso negado.

Vistos, relatados e discutidos . os presentes autos
de recurso interposto por BERNARDINO VAZ DARCELLOS.

ACORDAM os Membros da Segunda Câmara do Segundo
Conselho de Contribuintes, por unanimidade de votos, em negar
provimento ao recurso.

Sala das SessCies, em 25 f.vereiro de 1994./
(e dl • /

HELVIO ESCOVLD'. BARCEL_OS - Presidente

40.51eAgrOlt.	 4JENO RIBEIRO - Relatou.

ADRIANA GUEIROZ DE CARVALHO - Procuradora-Repre-
sentante da Fa-
zenda Nacional

VISTA . E:m siEssno DE 2 9 AR R 1994

Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros
EL.. IO ROTHE, OSVALDO TANCREDO DE OLIVEIRA, jOSE ANTONIO AROCHA DA
CUNHA, TARASTO CAPITEL° BORGES e jOSE CABRAL OAROFANO.
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P r: o cesso no	 1:1.080 .. O :I. 230E3/91 -46

Recurso no ::	 93..417

Acór cl :No no ::	 202.-06.399

Re cor r•n te ::	 BERNARD1NO VAZ B A RCELI...0.9

R E: 1...ATOR:lel

C.:1 Re cerrem tc.:.)„ pc.):1. a Re -I :1 ç'Z'ro de ti cs .. 1. e 	 cl o CU fil en -Lois
g ¡Ar:»	 ..:xn (-:)>r 04.1 „ 	:i. tn pugnou	 o	 1 ali Ç: rnE::: n I o 	 c! o	 I : IR / 9 :L	 e	 a cessá:r i os
ir e :I. a -I :i. ,,, a (II e ri :le? ao :i. rnáVe .1 :i. ri SCrito n o :I: MC RA sob c) código
861.021.031.348 -4„ ao fundamento de inexistir débito de exercício
aI) terior, dal fazer jus â reduçao do imposto.

PI Autoridade Singular, através da Decisao de fls.
19/20, julgou improcedente a dita impugnaçao, considerando que o
contribuinte- nao ilidiu o débito de exercício anterior apontado
nos autos (1983).

ITempestivamente, o Recorrente interp(is o Recurso
de fls. 2q/25, acompanhado dos documentos de fls. 26/27, onde, em
síntese, alega que: tao logo tomou conhecimento do débito do
exercício de 1983, saldou o mesmo, dentro do prazo estipulado
pela Intimaçao np 25, de 12.08.92, habilitando, assim, ao gozo doi
direito de reduçao do pagamento do exercício de 1991.

4111(r

E o relatório.
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VOTO DO CONSELHEIRO-RELATOR ANTONIO CARLOS BUENO RIBEIRO

o fato de o Recorrente ter quitado o débito do
ITR/03 do imóvel em foco dentro do prazo assinalado na Intimaçao
PS111-Pelotas ng 25, de 26.08.92 (fls. 15) nao o habilita ao gozo
da reduçao do 1TR/91 9 eis que o pagamento daquele exercício, em
11.08.92, confirma a existüncia de débitos de exercício anterior,
pov ocasiao do lançamento atacado (18.10.91).

Assim sendo, é de ser mantida a decisao recorrida,
por força do parágrafo 62 do art. 50 da Lei no 4.504/64, com a
redaçao dada pela Lei n2 6.746/29, razao pela qual nego
provimento ao recurso.

Sala das 5ess3es 9 em 25 de fevereiro de 1994.
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....! .:,...%,ANTONI . ---'-•	 -N.9IBEIRO
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